CORREÇÃO DO FGTS

Na pauta de julgamento do STF pela primeira vez, prestes a ser decidida no mérito, encontra-se ação judicial que busca a reposição de índices que deixaram de ser aplicados sobre as contas vinculadas do FGTS de trabalhadores brasileiros. 

Se procedente, a decisão modificará a já pacífica jurisprudência sobre o assunto e fatalmente será aplicada de modo semelhante em inúmeras ações judiciais tramitantes nas mais diversas Cortes do País.

O recalculo, que na prática contabiliza à Caixa Econômica Federal uma dívida de cerca de 70 bilhões de reais, deverá ser pago aos trabalhadores que optavam pelo regime do FGTS quando da edição dos planos Bresser, Verão e Collor (87 a 91), época em que os resíduos inflacionários somaram 166,72%. 

Observe-se que a cifra é alta, mas não mais elevada que o valor do prejuízo sofrido pelo trabalhador durante todos estes longos anos. É simplesmente a conta exata daquilo que um dia deveria ter sido pago, mas nunca se pagou.

A matéria, objeto de intensas divergências jurídicas, galgou varas federais, tribunais regionais, Superior Tribunal de Justiça, sempre com vitória para a tese defendida pelos trabalhadores. Vale ressaltar que até o ano passado, alegando inexistência de conteúdo constitucional, o STF não recebia ações do gênero em grau de recurso. Foram exatos 4.192 acórdãos nesse sentido, até que o ministro Moreira Alves  - muito conhecido no meio jurídico pátrio por ter desfigurado o Mandado de Injunção – deferiu seguimento recursal à ação  suso citada, que ora aguarda julgamento perante àquela Suprema Corte.

Não por acaso a preocupação do presente artigo. Comenta-se à boca miúda, em Brasília, que o novo ânimo preponderante no STF é no sentido de desconstituir todas as sentenças e acórdãos anteriores exarados em favor dos trabalhadores. Se consumado o famigerado ato judicial, não custaria a soerguer-se uma descrença abissal no Judiciário brasileiro, porquanto incapaz de garantir segurança jurídica sobre matérias pré pacificadas, ou seja, ações de méritos já julgados. Mesmo porque, no caso, o STF, segundo vinha reiteradamente decidindo até o ano passado, nem é Corte competente para julgar a questão, em vista da mesma não ser matéria constitucional.

Mais uma vez espera-se da classe trabalhadora, dos políticos, dos órgãos de imprensa, das instituições jurídicas, da OAB, empenho no acompanhamento do julgamento que deverá ocorrer na próxima semana. Que seja cobrada da Corte Máxima coerência. Afinal, não existe democracia sem solidez  jurídica. A correção do FGTS é direito do trabalhador e deve ser mantida.
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